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GD Geração Distribuída Participações S.A.
CNPJ 34.656.852/0001-53

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)
                      Controladora                   Consolidado
Ativo Nota           2025           2024           2025           2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8 169 258 17.084 69.998
Aplicação financeira restrita 9 - - 1.186 -
Depositos vinculados 10 - - - 6.681
Contas a receber de clientes e outros recebíveis 12 - - 45.084 43.483
Adiantamentos a fornecedores  371 194 839 851
Impostos a recuperar  1.721 1.562 7.910 6.043
Créditos com partes relacionadas 11 58.254 106.709 - -
Outras contas a receber  712 645 2.589 1.220
Total do ativo circulante  61.227 109.368 74.692 128.276
Realizável a longo prazo
Aplicação financeira restrita 9 - - 6.291 6.254
Depositos vinculados 10 - - 58.503 14.963
Outras contas a receber  85 85 85 85
Depósitos judiciais  - - 93 77
Ativo não circulante
Outros ativos 14 31.950 31.246 - -
Adiantamentos para futuro aumento de capital 13 - 13.322 - -
Investimentos 13 253.201 294.965 - -
Imobilizado 14 2.050 1.726 975.757 963.202
Ativo de direito de uso 16 5.396 4.412 59.162 56.675
Ativo intangivel 15 35.402 14.185 38.944 39.476
Total do ativo não circulante  328.084 359.941 1.138.835 1.080.732
Total do ativo   389.311  469.309  1.213.527  1.209.008

                      Controladora                   Consolidado
Passivo Nota           2025           2024           2025           2024
Passivo circulante
Fornecedores 17 5.715 5.475 14.086 16.664
Empréstimos e financiamentos 18 - 62.815 591.933 419.469
Obrigações sociais  1.902 1.472 1.902 1.472
Obrigações fiscais  19 55 991 1.633
Imposto de renda e contribuição social 25 - - 276 1.461
Passivo de arrendamento 16 1.002 966 11.712 7.321
Outras contas a pagar  1 - 3 -
Total do passivo circulante  8.639 70.783 620.903 448.020
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 18 - - 148.631 302.059
Imposto de renda e contribuição social diferidos 25 - - 1.305 229
Outras contas a pagar  - - 933 3.797
Passivo de arrendamento 16 5.259 4.264 55.069 54.589
Provisão para desmobilização 19 - - 11.517 7.752
Provisão para perdas com investimentos 13 225 - - -
Partes relacionadas 11 19 1.700 - -
Total do passivo não circulante  5.503 5.964 217.455 368.426
Patrimônio líquido
Capital social 20 487.600 487.600 487.600 487.600
Transações com acionistas  (9.328) (9.328) (9.328) (9.328)
Prejuízos acumulados  (103.103) (85.710) (103.103) (85.710)
Total do patrimônio líquido  375.169 392.562 375.169 392.562
Total do passivo e patrimônio líquido  389.311  469.309  1.213.527  1.209.008

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações de resultados exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)
                      Controladora                    Consolidado
    Nota           2025           2024           2025           2024
Receita operacional líquida 21 - - 152.896 135.757
Custo das vendas 22 - - (60.529) (51.760)
Lucro bruto  - - 92.367 83.997
Despesas gerais e administrativas 23 (4.400) (4.472) (16.741) (16.739)
Outras receitas e despesas operacionais 23 (186) 843 (376) 841
Resultado antes do resultado financeiro líquido e impostos  (4.586) (3.629) 75.250 68.099
Receitas financeiras 24 761 244 11.062 5.427
Despesas financeiras 24 (5.088) (8.455) (102.039) (88.720)
Resultado financeiro líquido  (4.327) (8.211) (90.977) (83.293)
Equivalência patrimonial 13 (8.480) (8.798) - -
Resultado antes dos impostos  (17.393) (20.638) (15.727) (15.194)
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 25 - - (590) (6.936)
Diferido  - - (1.076) 1.492 
        (1.666) (5.444)
Prejuízo do exercício  (17.393) (20.638) (17.393) (20.638)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Demonstrações de resultados abrangentes exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)

                       Controladora                    Consolidado
              2025           2024           2025           2024
Prejuízo do exercício (17.393) (20.638) (17.393) (20.638)
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total (17.393) (20.638) (17.393) (20.638)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)
    Capital social                                                  Reservas de lucros
    Nota Capital social Transações com acionistas Reserva legal Reserva de retenção de lucros Prejuízos acumulados Outros resultados abrangentes        Total
Saldos em 01 de janeiro de 2024  487.600 (9.328) - - (65.072) - 413.200
Prejuizo do exercício  - - - - (20.638) - (20.638)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  487.600 (9.328) - - (85.710) - 392.562
Prejuizo do exercício  - - - - (17.393) - (17.393)
Saldos em 31 de dezembro de 2025  487.600 (9.328) - - (103.103) - 375.169

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos fluxos de caixa exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de Reais)
                      Controladora                    Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais        Nota           2025           2024           2025           2024
Prejuízo do exercício  (17.393) (20.638) (17.393) (20.638)
Ajustado por :
Depreciação 14 116 102 35.783 29.310
Depreciação de direito de uso 16 58 - 1.454 1.124
Amortização custos de transação sobre empréstimos 18 1.215 - 2.103 2.881
Baixa de ativo imobilizado, intangível e investimentos 13 e 23 - 3.363 190 8.153
Resultado da equivalência patrimonial 13 8.480 8.798 - -
Perdas com partes relacionadas 23 - - 186 -
Rendimentos de Aplicações Financeiras  - - - (5.079)
Amortização do intangível 15 958 - 958 1.840
Juros sobre empréstimos 18 3.760 8.328 92.622 82.228
Juros sobre passivo de arrendamento 16 25 - 7.470 3.952
Juros sobre provisão para desmobilização 16 - - 823 1.039
Imposto de renda e contribuição social correntes 25 - - 590 6.936
Imposto de renda e contribuição social diferidos 25 - - 1.076 (1.492)
     (2.781) (47) 125.862 110.254
Variações:
Decréscimo (acréscimo) de ativos
Contas a receber de clientes e outros recebíveis  - - (1.601) (18.109)
Adiantamentos a fornecedores  (177) 65 9 240
Impostos a Recuperar  (159) (173) (1.950) (189)
Compartilhamento de despesas com partes relacionadas  6.810 (7.149) - -
Depósitos judiciais  - - - (77)
Outras contas a receber  (67) (225) (1.385) 13
Fornecedores  240 (813) (2.573) (842)
Obrigações sociais  430 (1.275) 430 (1.275)
Obrigações fiscais  (36) (2) (642) 447
Remensuração de direito de uso  - - - (40)
Outras contas a pagar  1 - (2.861) 3.574
     7.042 (9.572) (10.573) (16.258)
     4.261 (9.619) 115.289 93.996
Caixa gerado pelas atividades operacionais
Juros de arrendamentos pagos 16 (25) - (7.126) (6.468)
Juros de empréstimos e financiamentos pagos 18 (7.790) (8.633) (74.682) (66.484)
Impostos pagos sobre o lucro 25 - - (1.775) (7.829)
Fluxo de caixa líquido (utilizado nas) proveniente das atividades operacionais (3.554) (18.252) 31.706 13.215
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Resgates (Aplicações) financeiras  - - (1.223) 4.495
Depósitos vinculados 10 - - (36.859) (21.644)
Baixas (adições) de imobilizado e outros ativos 14 310 (5.851) (47.268) (101.208)
Recebimento de indenização de seguros do ativo imobilizado  - - - 17.230
Adiantamento para futuro aumento de capital em controladas 13 - (16.151) - -
Aumento de investimentos em controladas 13 (25.142) (41.218) - -
Redução de capital em investimentos em controladas 13 e 11 (c) 86.625 61.039 - -
Dividendos recebidos  1.433 1.553 - -
Mútuos com controladas  - 275 - -
Caixa líquido recebido nas operações de incorporação  - 21 - -
Caixa líquido na alienação de controlada  - - 2.531 -
Adições de ativo intangível 15 (69) (236) (426) (543)
Fluxo de caixa proveniente das (utilizado nas) atividades de investimento  63.157 (568) (83.245) (101.670)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Ingresso de empréstimos e financiamentos 18 - - 1.022.207 291.962
Pagamento de empréstimos e financiamentos (principal) 18 (60.000) - (1.016.426) (203.256)
Custos de captação de empréstimos pagos  - (366) (7.156) -
Pagamento de principal de arrendamentos  (11) - - -
Mútuos com partes relacionadas  319 1.700 - -
Fluxo de caixa proveniente das (utilizado nas) atividades de financiamento  (59.692) 1.334 (1.375) 88.706
Aumento /(redução) de caixa e equivalente de caixa  (89) (17.486) (52.914) 251
Variação de caixa e equivalente de caixa
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  258 17.744 69.998 69.747
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício  169 258 17.084 69.998
Aumento /(redução) de caixa e equivalente de caixa  (89) (17.486) (52.914) 251

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

1 Contexto operacional:  A GD Geração Distribuida Participações S.A. (“Companhia” ou “GDsun”) é uma sociedade por ações de capital 
fechado, constituída em 26 de agosto de 2019, com sede localizada na Rua Iguatemi, 192, Edifício Iguatemi Offices Building, 13º andar CJ 
133 sala 2, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 01451-010. A Companhia tem como atividade principal o investimento em outras empresas (con-
troladas diretas ou indiretamente em conjunto, na condição de sócia, acionista ou quotista), no segmento de geração distribuída de energia 
fotovoltaica. A Companhia, por meio de suas subsidiárias, desenvolve e opera usinas fotovoltaicas de geração distribuída.. Atualmente, 
possui um portfólio com mais de 70 projetos em fase operacional e 24 em fase de implantação e desenvolvimento. As usinas fotovoltaicas 
são arrendadas em contratos de longo prazo, nos quais os locatários utilizam a energia gerada para compensação em suas unidades consu-
midoras, na modalidade de geração distribuída, conforme previsto na Lei n.º 14.300/2022. Entre os principais clientes do Grupo destacam-se 
Raia Drogasil, Telefônica Brasil, Claro, Magazine Luiza, Raízen, Órigo, Sanessol, Evolua, DPSP, BOWe, Luz e TIM, além de concessionárias 
de saneamento e outros operadores do mercado. No exercício de 2025, a Administração implementou uma iniciativa estruturada voltada à 
recuperação e otimização da performance operacional do portfólio de usinas fotovoltaicas do Grupo. Essa iniciativa demandou a realização de 
custos e despesas de natureza extraordinária ao longo do exercício, com impacto temporário sobre os indicadores financeiros das investidas. 
Como resultado, as usinas foram restabelecidas aos parâmetros operacionais planejados, fortalecendo a base de geração de caixa para os 
exercícios subsequentes. Os efeitos contábeis decorrentes dessa estratégia estão detalhados nas Notas Explicativas n.º 1.3 (Continuidade 
Operacional) e n.º 13 (Empréstimos, Financiamentos e Debêntures). As demonstrações financeiras consolidadas da Companhia abrangem a 
Companhia e suas controladas (conjuntamente referidas como “Grupo”).
1.1 Relação das entidades controladas:   2025   2024
Controladas diretas:
GDPAR SR PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES S.A. (GDPAR SR) 100 100
GDPAR SP PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES LTDA (GDPAR SP) 100 100
GDPAR SN PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES S.A. (GDPAR SN) 100 100
UFV GDPAR AL1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR BA1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR BA3 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR BA6 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR BA8 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR BA9 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR CE1 FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR CE3 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR CE4 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR CE5 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR CE6 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR GO1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR-GV BA2 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR MG1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR MS1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR MT1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICA LTDA 100 100
UFV GDPAR MT2 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR PE1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR RJ2 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP15 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP16 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP17 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP22 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR-GV PA1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
ANDRÔMEDA EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS S.A. 100 100
BURITIZEIRO EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS S.A. 100 100
GDPAR SH PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES LTDA 100 100
UFV GDPAR SP1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDSUN PB2 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 -
UFV GDPAR SP2 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 -
Controladas indiretas:
UFVs Raia Drogasil - GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A
UFV GDPAR-SN GO 4 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV PERNAMBUCO II EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDSUN PB1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GOVERDE & GDPAR SP 1 ALUGUEL DE INFRAESTRUTURA SPE LTDA. 100 100
GDPAR SP Participações em Projetos Solares Ltda
UFV GOVERDE CEARÁ ALUGUEL DE INFRAESTRUTURA SPE LTDA 100 100
UFV GOVERDE PERNAMBUCO 2 ALUGUEL DE INFRAESTRUTURA SPE LTDA 100 100
PARQUE SOLAR SÃO FRANCISCO ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA. 100 100
UFV GDPAR GV CE1 FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR GV PE1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
UFV GDPAR GV BA1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA. 100 100
Subholding: GDPAR SH PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES LTDA.
CSP ESPLENDOR ENERGIA LTDA 100 100
GUARACI ENERGIA LTDA 100 100
SOLANO ENERGIA LTDA 100 100
UFV GDPAR DF1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP3 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP4 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR SP9 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
UFV GDPAR-GV SP3 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA 100 100
1.2 Continuidade operacional: (i) Situação do Capital Circulante Líquido: Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia apresenta capital 
circulante líquido negativo de R$ 507.694 (R$ 319.744 apurado em 31 de dezembro de 2024), no consolidado. Tal situação decorre, princi-
palmente, da reclassificação de passivos financeiros de longo prazo para o passivo circulante das investidas GDPAR SR Participações em 
Projetos Solares S.A., no montante de R$ 169.945; e GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A, no montante de R$ 364.369; (ii) 
Descumprimento de Covenants e Waiver: A referida reclassificação foi motivada pelo descumprimento do índice financeiro de Cobertura do 
Serviço da Dívida (ICSD), conforme previsto nos contratos de financiamentos das investidas. Cumpre esclarecer que o descumprimento do 
ICSD no exercício de 2025 resultou de uma estratégia adotada pela Administração com o objetivo de recuperar e estabilizar a performance 
operacional do portfólio de usinas fotovoltaicas do Grupo. Ao longo do exercício, foram realizados investimentos e incorridos custos e despe-
sas de natureza extraordinária, voltados à adequação técnica e operacional dos ativos, que impactaram temporariamente os indicadores de 
geração de caixa das investidas. Como resultado desta iniciativa, as usinas foram trazidas aos parâmetros operacionais planejados, conso-
lidando a base para a plena geração de caixa nos exercícios subsequentes. A estratégia adotada e seus fundamentos foram integralmente 
apresentados e discutidos com os credores, que reconheceram o caráter pontual e não recorrente do evento. Em 27 de março de 2026, a 
Administração obteve formalmente, junto à instituição financeira, o “waiver” (dispensa do cumprimento) relacionado ao referido “covenant”. 
Embora o documento indique efeito retroativo a 2025 e evidencie a intenção dos credores de não exigir a liquidação antecipada da dívida, por 
se tratar de evento subsequente à data-base das demonstrações financeiras. Considerando que os ”waivers” foram obtidos junto à institui-
ção financeira, relacionados aos covenats financeiros das investidas GDPAR SR e GDPAR SN, no montante de R$ 534.314, sendo R$ 364.369 
relativos à 2ª Emissão da GDPAR SN e R$ 169.945 relativos à 2ª Emissão da GDPAR SR, houve a reclassificação de obrigações, no primeiro 
trimestre de 2026, do passivo circulante para o não circulante, sendo integralmente revertida o CCL negativo, o que resultou em um Capital 
Circulante Líquido positivo de R$ 26.620. (iii) Plano de Mitigação: A Companhia avalia que sua continuidade operacional está assegurada, 
pois mantém capacidade de gerar fluxo de caixa operacional positivo, suficiente para suportar suas atividades, cumprir obrigações e financiar 
suas operações correntes. Esse fluxo de caixa recorrente é o principal fator que sustenta a manutenção normal dos negócios. 2 Base de 
preparação: Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que contemplam os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) e homologadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A emissão das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas foi autorizada pelos Diretores da Companhia 31 de março de 2026. Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 
Administração na sua gestão. 3 Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, 
estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e de suas controladas. Todos os saldos foram arredondados para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4 Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis do 
Grupo e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estima-
tivas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. (a) Julgamentos: As 
informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos 
nas demonstrações financeiras consolidadas estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota explicativa 16-Arrendamentos Determi-
nação se os contratos de arrendamentos se classificam em operacionais ou financeiros. (b) Incertezas sobre premissas e estimativas: As 
informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 de dezembro de 2025 que possuem um risco significativo de 
resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas na seguinte nota explicativa: 
• Nota 16 - Arrendamentos - Prazo de arrendamento: se o grupo tem razoavelmente certeza de exercer opções de prorrogação. • Nota 
explicativa 19 - Provisão para desmobilização - Critério para definição da taxa de desconto e estimativa do custo para desmobilização dos 
ativos que englobe todas as regiões onde foram implantados. • Nota 27 - Provisões-Principais premissas sobre a probabilidade e a magni-
tude das saídas de recursos; Mensuração do valor justo: Certas políticas e divulgações contábeis do Grupo requerem a mensuração dos 
valores justos, para os ativos e passivos financeiros e não financeiros. Os valores justos são apurados para o propósito de mensuração e 
divulgação. Quando aplicável, informações adicionais sobre premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas políticas 
contábeis e demais notas explicativas de ativos e passivos correspondentes. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou de um passivo, o Grupo 
usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores 
justos estão incluídas na nota explicativa nº 27-Instrumentos financeiros. 5 Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico, exceto instrumentos financeiros derivativos. 6 Principais políticas contábeis materiais: As prin-
cipais políticas contábeis materiais descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresen-
tados nessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. a) Base de consolidação: (ii) Controladas: O Grupo controla uma 
entidade quando está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade 
de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras de controladas são incluídas nas demonstra-
ções financeiras consolidadas a partir da data em que o Grupo obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demons-
trações financeiras individuais da controladora, as informações financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de equiva-
lência patrimonial. Todos os investimentos do Grupo em entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial compreendem 
suas participações entidades controladas, mencionada na nota explicativa n° 1.1. (iii) Participação de não controladores: O Grupo elegeu 
mensurar qualquer participação de não-controladores inicialmente pela participação proporcional nos ativos líquidos identificáveis da adqui-
rida na data de aquisição. Mudanças na participação do Grupo em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são contabilizadas 
como transações de patrimônio líquido. (iv) Investimentos em entidades contabilizados pelo método da equivalência patrimonial: Os 
investimentos do Grupo em entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial compreendem suas participações em coliga-
das. As coligadas são aquelas entidades nas quais o Grupo, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle ou 
controle conjunto, sobre as políticas financeiras e operacionais. Para ser classificada como uma entidade controlada em conjunto, deve 
existir um acordo contratual que permite ao Grupo controle compartilhado da entidade e dá ao Grupo direito aos ativos líquidos da entidade 
controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos e passivos específicos. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o 
qual inclui os gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras incluem a participação do Grupo no lucro 
ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa ou controle conjunto 
deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais da controladora, investimentos em controladas também são contabilizados com 
o uso desse método. (v) Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não 
realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do Grupo na investida. Perdas não realizadas 
são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por 
redução ao valor recuperável. b) Receita de contratos com clientes: A receita é mensurada com base na contraprestação especificada no 
contrato com o cliente. O Grupo reconhece a receita quando transfere o controle do serviço prestado ao cliente. O CPC 47 estabelece um 
modelo para o reconhecimento da receita que considera cinco etapas: (i) identificação do contrato com o cliente; (ii) identificação da obriga-
ção de desempenho definida no contrato; (iii) determinação do preço da transação; (iv) alocação do preço da transação às obrigações de 
desempenho do contrato e (v) reconhecimento da receita se e quando a empresa cumprir as obrigações de desempenho. Desta forma, a 
receita é reconhecida somente quando (ou se) a obrigação de desempenho for cumprida, ou seja, quando o “controle” dos serviços de uma 
determinada operação é efetivamente transferido ao cliente. O Grupo atua no segmento de geração distribuída de energia solar e tem como 
receitas a locação de usinas Fotovoltaicas, a sublocação de terrenos onde estão instaladas suas usinas e a operação e manutenção de usinas 
fotovoltaicas. As receitas são reconhecidas a partir do momento em que o ativo é colocado à disposição do cliente devidamente conectado à 
rede de distribuição e gerando créditos de energia às unidades consumidoras dos clientes. c) Receitas financeiras e despesas financeiras: 
As receitas e despesas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras, juros ativos, despesas de juros e variações 
monetárias. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. d) Benefícios a empregados: Obrigações 
de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O 
passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso o Grupo tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse 
montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. O Grupo não 

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - (Em milhares de Reais (R$), exceto quando indicado de outra forma)
concede benefícios de longo prazo a seus empregados. e) Imposto de renda e contribuição social: Controladora e controladas (hol-
dings): A provisão para imposto de renda (IRPJ) foi constituída à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida de 10% sobre o lucro 
anual excedente a R$ 240. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tribu-
tável e, consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real, quando aplicá-
vel. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, a taxas de impostos 
decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das demonstrações financeiras. Controladas (Sociedades de propó-
sito específico - SPE): O IRPJ e a CSLL são calculados observando-se os critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente, pelas alíquo-
tas regulares de 15%, acrescidas de adicional de 10% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. Conforme facultado pela 
legislação tributária, as Controladas optaram pelo regime tributário de Lucro Presumido. Nestas Companhias, a base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL é calculada a razão de 32%, por fim a razão de 100% sobre as receitas financeiras, sobre as quais se aplicam as alíquotas regulares 
do respectivo imposto e contribuição. f) Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, que inclui os custos de empréstimos capitalizados, deduzido de depreciação acumulada e eventuais 
perdas de redução ao valor recuperável (impairment). Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registra-
das como itens separados (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são 
reconhecidos no resultado. (ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo. (iii) Depreciação: Itens do ativo imobilizado são depreciados a 
partir da data em que estão disponíveis para uso, e são calculados com base nas taxas mencionadas na Nota explicativa nº 15. A depreciação 
é geralmente reconhecida no resultado, a menos que o montante esteja incluído no valor contábil de outro ativo. Ativos arrendados são 
depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, a não ser que seja certo que o Grupo obterá a pro-
priedade do bem ao final do arrendamento. Terrenos não são depreciados. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes: 
Usinas Fotovoltaicas - 25 anos; Computadores e equipamentos de informática - 10 anos; Desmobilização usina solar - 30 anos. Os métodos 
de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. g) Intangível: (i) 
Reconhecimento e mensuração: Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no momento do seu reconheci-
mento inicial. O custo de ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios corresponde ao valor justo na data da aquisição. Após 
o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas acumuladas de valor 
recuperável. Ativos intangíveis gerados internamente, excluindo custos de desenvolvimento capitalizados, não são capitalizados e o gasto é 
refletido na demonstração do resultado no exercício em que for incorrido. A vida útil de ativo intangível é avaliada como definida ou indefinida. 
(ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados 
com os gastos serão auferidos pelo Grupo. (iii) Amortização: Ativos intangíveis com vida definida são amortizados ao longo da vida útil-
-econômica e avaliados em relação à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de valor econômico do 
ativo. O período e o método de amortização para um ativo intangível com vida definida são revisados no mínimo no fim de cada exercício 
social. Mudanças na vida útil estimada ou no consumo esperado dos benefícios econômicos futuros desses ativos são contabilizadas por 
meio de mudanças no período ou método de amortização, conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de estimativas contábeis. A 
amortização de ativos intangíveis com vida definida é reconhecida na demonstração do resultado na categoria de despesa consistente com 
a utilização do ativo intangível. Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados anualmente em relação a 
perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa. A avaliação de vida útil indefinida é 
revisada anualmente para determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso contrário, a mudança na vida útil de indefinida para 
definida é feita de forma prospectiva. (iv) Reconhecimento das obrigações contratuais relacionadas à devolução de áreas (terrenos) 
ARO (Asset Retirement Obrigation): A provisão refere-se aos custos e despesas a serem incorridos, assim como a obrigação que a entidade 
deverá liquidar, no futuro, de retirada de serviço dos seus ativos. A obrigação é descontada a valor presente e, posteriormente, ajustada 
através do acréscimo de despesas financeiras ao longo do tempo. O custo de desativação de ativos equivalente ao passivo inicial é capitali-
zado como parte do valor contábil do ativo sendo depreciado durante o período de vida útil do contrato. As premissas e cálculo são atualizados 
em bases anuais. Eventual variação é registrada em contrapartida o passivo. O reconhecimento das obrigações foi realizado nos exercícios 
de 2024 e 2025, conforme práticas contábeis mencionadas nas notas explicativas de nº 15 e 20. h) Instrumentos financeiros: (i) Reco-
nhecimento e mensuração inicial: O contas a receber de clientes são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando o Grupo se tornar parte das disposições contratuais do instru-
mento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de financiamento significativo) ou pas-
sivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transação que são 
diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é 
mensurado inicialmente ao preço da operação. (ii) Classificação e mensuração subsequente: Ativos financeiros: No reconhecimento 
inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado; ou ao VJR (Valor Justo por meio do Resultado). O Grupo não 
possui ativo financeiro mensurado ao VJORA (Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes). Os ativos financeiros não são reclas-
sificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, 
e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no 
modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como 
mensurado ao VJR:• é mantido dentro de um modelo de negócios, cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e, • seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal 
e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo são classificados como ao 
VJR. No reconhecimento inicial, o Grupo pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos para 
ser mensurado ao custo amortizado como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma 
surgiria. Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros Para fins dessa 
avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contra-
prestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de 
tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma 
margem de lucro. O Grupo considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente 
pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o 
momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, o Grupo considera: 
• eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo 
taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os termos que limitam o acesso do Grupo a fluxos de caixa de ativos 
específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do 
principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do 
principal pendente-o que pode incluir uma compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo 
financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um 
valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela rescisão 
antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento 
for insignificante no reconhecimento inicial. Ativos financeiros-Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Ativos financeiros a custo 
amortizado: Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado 
é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desre-
conhecimento é reconhecido no resultado. Passivos financeiros-classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os passi-
vos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. As despesas de juros são 
reconhecidas no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. (iii) Desreconhecimento: 
Ativos financeiros: O Grupo desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando 
o Grupo transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual o Grupo nem transfere nem 
mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo 
financeiro. O Grupo realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente 
todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos financeiros: O 
Grupo desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. O Grupo também desreconhece 
um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso 
em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo 
financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou 
passivos assumidos) é reconhecida no resultado. (iv) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar 
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. j) Capital 
social: Ações ordinárias: Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações são reconhecidos como redutores 
do patrimônio líquido. Efeitos de impostos relacionados aos custos dessas transações estão contabilizadas conforme o CPC 32. i) Redução 
ao valor recuperável (impairment): (i) Ativos financeiros não derivativos: O Grupo reconhece provisões para perdas esperadas de crédito 
sobre: • ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. O Grupo mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de 
crédito esperada para a vida inteira, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédito esperada para 12 
meses: • títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e • outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco 
de crédito (ou seja, o risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha aumentado significativamente 
desde o reconhecimento inicial. As provisões para perdas com contas a receber de clientes e ativos de contrato são mensuradas a um valor 
igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, o Grupo considera informações razoáveis e 
passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e 
qualitativas, com base na experiência histórica do Grupo, na avaliação de crédito e considera informações prospectivas (forward-looking). O 
Grupo presume que o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente se este estiver com mais de 30 dias de atraso. O 
Grupo considera um ativo financeiro como inadimplente quando: • é pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de 
crédito ao Grupo, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se houver alguma); ou • o ativo financeiro estiver vencido há mais de 
30 dias. As perdas de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos os possíveis eventos 
de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento financeiro. As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito 
que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida 
esperada do instrumento seja menor do que 12 meses). O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período 
contratual máximo durante o qual o Grupo está exposto ao risco de crédito. Ativos financeiros com problemas de recuperação: Em cada 
data de balanço, o Grupo avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de recuperação. Um ativo 
financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros 
estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os seguintes dados 
observáveis: • dificuldades financeiras significativas do devedor; • quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de 
mais de 30 dias; • reestruturação de um valor devido ao Grupo em condições que não seriam aceitas em condições normais; • a probabili-
dade que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reorganização financeira; ou • o desaparecimento de mercado ativo para 
o título por causa de dificuldades financeiras. Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial A provisão 
para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos. Baixa: O valor contábil 
bruto de um ativo financeiro é baixado quando o Grupo não tem expectativa razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em 
parte. Com relação a clientes individuais, o Grupo a dota a política de baixar o valor contábil bruto quando o ativo financeiro se encontra 
vencido e avalia-se que não há mais recursos eficientes para cobrança. • O Grupo não espera nenhuma recuperação significativa do valor 
baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos 
do Grupo para a recuperação dos valores devidos. (ii) Ativos não-financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros do Grupo, que 
não os ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra 
tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unida-
des Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas 
que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGC. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior 
entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do 
dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil 
do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. j) Arrendamentos: 
No início de um contrato, o Grupo avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o 
contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de contraprestação. (i) Como 
arrendador: Quando o Grupo atua como arrendador, determina, no início da locação, se cada arrendamento é um arrendamento financeiro 
ou operacional. Para classificar cada arrendamento, o Grupo faz uma avaliação geral se o arrendamento transfere substancialmente todos os 
riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo subjacente. Se for esse o caso, o arrendamento é um arrendamento financeiro; caso 
contrário, é um arrendamento operacional. Como parte dessa avaliação, o Grupo considera certos indicadores, como se o prazo do arrenda-
mento é equivalente à maior parte da vida econômica do ativo subjacente. Quando o Grupo é um arrendador intermediário, ele contabiliza 
seus interesses no arrendamento principal e no subarrendamento separadamente. Ele avalia a classificação do subarrendamento com base 
no ativo de direito de uso resultante do arrendamento principal e não com base no ativo subjacente. O Grupo reconhece os recebimentos de 
arrendamento decorrentes de arrendamentos operacionais como receita operacional pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 
Arrendamento operacional: A Companhia atua com a locação de sistemas de geração distribuída de energia solar (usinas fotovoltaicas). 
Para a classificação desses contratos sob a ótica da norma contábil (CPC 06 (R2) / IFRS 16), a Administração exerce julgamento para 
determinar se os riscos e benefícios inerentes à propriedade foram substancialmente transferidos aos clientes. Com base nos contratos 
celebrados pelo Grupo, a Administração concluiu que tais instrumentos se qualificam como Arrendamento Operacional, fundamentada nos 
seguintes pontos: (a) Vida Útil e Prazo: O prazo contratual não cobre a maior parte da vida útil econômica dos equipamentos fotovoltaicos; 
(b) Valor Presente: A soma dos pagamentos mínimos contratuais não representa substancialmente todo o valor justo dos ativos no início do 
contrato; (c) Controle e Manutenção: A Companhia permanece responsável pela operação, manutenção preventiva e seguros dos bens 
(conforme acordos de O&M vinculados), mantendo a exposição à variação de performance do ativo e aos riscos de obsolescência tecnológica; 
Dessa forma, os ativos continuam registrados no Imobilizado da Companhia e são depreciados ao longo de sua vida útil, enquanto as receitas 
de locação são reconhecidas de acordo com a dinâmica contratual. (ii) Como arrendatário: No início ou na modificação de um contrato que 
contém um componente de arrendamento, o Grupo aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base em 
seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, o Grupo optou por não separar os componentes que não sejam 
de arrendamento e contabilizam os componentes de arrendamento e não arrendamento como um único componente. O Grupo reconhece um 

ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente 
ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento 
efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem 
incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o 
ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. 
O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a 
menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do 
ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante 
a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodi-
camente reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remensurações do passivo de 
arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efe-
tuados na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imediata-
mente, pela taxa de empréstimo incremental do Grupo. Geralmente, o Grupo usa sua taxa incremental sobre empréstimo como taxa de des-
conto. O Grupo determina sua taxa incremental sobre empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas de financiamento e 
fazendo alguns ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensu-
ração do passivo de arrendamento compreendem o seguinte: • pagamentos fixos, incluindo pagamentos fixos na essência; • pagamentos 
variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, inicialmente mesurados utilizando o índice ou taxa na data de início; • valores 
que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo com as garantias de valor residual; e • o preço de exercício da opção de compra 
se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção, e pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o prazo do 
arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção de rescindir o arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo 
amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento 
resultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor 
residual, se o Grupo alterar sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento de arrendamento 
revisado fixo em essência. Quando o passivo de arrendamento é remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor 
contábil do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. Arren-
damentos de ativos de baixo valor: O Grupo optou por não reconhecer ativos de direito de uso e passivos de arrendamento para arrenda-
mentos de ativos de baixo valor e arrendamentos de curto prazo. O Grupo reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses 
arrendamentos como uma despesa de forma linear pelo prazo do arrendamento. k) Provisões: As provisões são determinadas por meio do 
desconto dos fluxos de caixa futuros estimados a uma taxa antes de impostos que reflita as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do 
dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo relacionado. Os efeitos do desreconhecimento do desconto pela passagem do tempo 
são reconhecidos no resultado como despesa financeira. l) Transações em moedas estrangeiras: As transações em moeda estrangeira são 
contabilizadas utilizando-se a taxa de câmbio vigente na data da respectiva transação. Ativos e passivos monetários denominados e apura-
dos em moedas estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. Ativos e passivos 
não monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na 
data em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são 
convertidos pela taxa de câmbio na data da transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são geralmente 
reconhecidas no resultado. Para os itens de adiantamentos a fornecedores estrangeiros, conforme ICPC 21, não há reconhecimento de 
variação cambial. 7 Novas normas e interpretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas serão efetivas para exercícios inicia-
dos após 1º de janeiro de 2025. A Companhia não adotou essas normas na preparação destas demonstrações financeiras. A Companhia não 
adotou antecipadamente as normas, interpretações e alterações de pronunciamentos contábeis que possuem vigência para exercícios futu-
ros. Consequentemente, estas demonstrações financeiras não contemplam os efeitos das normas abaixo descrita: (i) IFRS 18 Apresentação 
e Divulgação das Demonstrações Contábeis: O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica 
a períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos principais. 
• As entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, 
as categorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também 
são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro líquido das entidades não mudará. • As medidas de 
desempenho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única nota nas demonstrações financeiras. • Orientações apri-
moradas são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações financeiras. Além disso, todas as entidades são obrigadas a 
usar o subtotal do lucro operacional como ponto de partida para a demonstração dos fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacio-
nais pelo método indireto. (i) A Companhia ainda está no processo de avaliação do impacto do novo padrão, particularmente com relação à 
estrutura da demonstração de lucros e perdas do Grupo, a demonstração dos fluxos de caixa e as divulgações adicionais exigidas para MPMs. 
O Grupo também está avaliando o impacto sobre como as informações são agrupadas nas demonstrações financeiras, incluindo itens atual-
mente rotulados como ‘outros’. (ii) Outras normas: Não se espera que as seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto signifi-
cativo nas demonstrações financeiras: • Ausência de conversibilidade (alterações ao CPC 02/IAS 21); • Classificação e mensuração de 
instrumentos financeiras (alterações IFRS 9 e IFRS 7)
8 Caixa e equivalentes de caixa:                    Controladora                    Consolidado
              2025           2024           2025           2024
Bancos conta movimento 169 258 14.357 14.741
Aplicações financeiras - - 2.727 55.257
    169 258 17.084 69.998
As aplicações financeiras referem-se a CDBs (certificados de depósitos bancários), de liquidez imediata e remuneradas a uma taxa média 
mensal de 75% a 100% do CDI (Cerificado de depósito interbancário), em 2025 e 2024, sendo prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor.
9 Aplicação financeira restrita:              Consolidado
       2025    2024
Ativo circulante
Aplicação financeira restrita (i) 1.186 -
Ativo não circulante
Aplicação financeira restrita (ii) 6.291 6.254
    7.477 6.254
(i) Referente a caixa restrito condicionado ao atendimento de condicionantes previstas na escritura de debêntures emitida pela controlada 
GDPAR SR. (ii) Recursos aplicados no Banco do Nordeste do Brasil S.A (“BNB”) para atendimento de “covenants” previstos nos instrumentos 
de dívidas das controladas diretas Andrômeda Equipamentos Fotovoltaicos S.A e Buritizeiro Equipamentos Fotovoltaicos S.A, e as controladas 
indiretas UFV Goverde Ceara Aluguel de Infraestrutura SPE Ltda, UFV Goverde Pernambuco 2 Aluguel de Infraestrutura SPE Ltda, UFV Gdpar-
-Gv Ba1 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda, UFV Gdpar-Gv Pe1 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda e UFV Gdpar-Gv Ce1 Fotovoltaicos Ltda. Os 
recursos estão aplicados em cotas de Fundo de Investimento em Renda Fixa do BNB, com rentabilidade indexada a 100% do CDI.
10 Depósitos vinculados:              Consolidado
       2025    2024
Curto prazo
Conta reserva de Pagamento (a) - 6.681
Longo prazo
    9.669 -
Conta reserva do serviço da dívida (b) 44.292 13.763
Conta reserva de O&M (c) 4.542 1.200
    58.503 14.963
    58.503 21.644
Refere-se as condições estabelecidas contratualmente decorrente do financiamento da investida GDPAR SR, conforme apresentado abaixo 
e descrito na nota explicativa de nº 18: (a) Conta Reserva do Serviço da Dívida - valor correspondente a uma parcela integral da prestação 
vincenda, incluindo a amortização do valor nominal unitário atualizado e a remuneração das debêntures. (b) Conta Pagamento das Debên-
tures - valor equivalente ao acúmulo mensal de 1/6 (um sexto) da prestação vincenda, garantindo a disponibilidade dos recursos na data de 
vencimento. (c) Conta Reserva de O&M - montante de R$ 4.542 (1.200 em 2024), atualizado anualmente pelo IPCA, destinado à cobertura 
das despesas operacionais e de manutenção. 11 Partes relacionadas As operações de recursos com partes relacionadas não estão sujeitas 
à atualização monetária e não possuem vencimento determinado. Os saldos dessas contas correntes ao final de cada exercício podem ser 
assim apresentados: (i) Saldos de ativos (Controladora)
       2025    2024
Ativo circulante
Compartilhamento de despesas (a) 9.531 16.341
GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A. (b) 3.206 43.206
GDPAR SP Participações em Projetos Solares S.A. (c) 45.089 43.620
GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A. 15 15
CSP Esplendor Energia Ltda - 915
Solano Energia Ltda 413 413
Guaraci Energia Ltda - 774
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